
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 101, DE 27 DE MAIO DE 2026.

SÚMULA: Dispõe sobre a composição
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO
MUNICIPAL de Honório Serpa – PR.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA,
Estado do Paraná, JOÃO CARLOS GARBIN, no uso das
suas atribuições legais que lhe são conferidas, e
 
CONSIDERANDO a LEI Nº 841, DE 17 DE SETEMBRO
DE 2019. O Conselho de Desenvolvimento Municipal tem a
função de acompanhar a implantação do Plano Diretor de
Honório Serpa e a execução dos planos, programas e projetos
de interesse para o desenvolvimento urbano e ambiental.
 
DECRETA:
 
Art. 1º Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para
compor o Conselho De Desenvolvimento Municipal de
Honório Serpa – PR, conforme as seguintes representações:
 
I - Órgãos e entidades públicas;
 
Adilson Antônio Boller- Representante do Departamento
Municipal de Contabilidade
Andressa Maira Lopes de Paula- Representante do
Departamento Municipal de Engenharia
Armando Bogio - Representante do Departamento Municipal
Assistência Social
Braulio Noe Valle Junior- Representante do Departamento
Municipal de Agrimensura
Douglas Nonnemacher- Representante do Departamento
Municipal de Fazenda
Joelcio Faleiro de Azeredo- Representante do Departamento
Municipal de Agricultura, pecuária e meio ambiente.
Leonardo Borella- Representante do Departamento Municipal
de Procuradoria Geral
Lucio Diego Guerra- Representante do Departamento
Municipal de Administração e Planejamento.
 
II - Organizações não-governamentais;
 
III - Entidades de classe;
Bruno de Oliveira Kennedy Querino- Representante da OAB
de Honório Serpa:
Dilceu Eder de Oliveira- Representante da Associação
Comercial e Industrial de Honório Serpa
Patrícia Ribeiro Garcia- Representante do Conselho Regional
de Arquitetura e Urbanismo – CAU/PR
Roque Brezolin- Representante do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia – CREA/PR
Renê Costella- Representante dos Lojistas
 
IV - Associações de moradores;
Ivanio Marcos Bertotti- Representante da Área
Urbana/Presidentes de Associações de Bairros
Paulo Bronzati. – Representante da Área Rural/Associações de
Produtores Rurais
 
V - Entidades de ensino e científicas.
Evandro Albino- Representante da Escola Estadual Elias
Abrahão
 
Art. 2º O Conselho de Desenvolvimento Municipal terá caráter
consultivo, deliberativo e propositivo, atuando no
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acompanhamento, fortalecimento e aperfeiçoamento das
políticas públicas municipais relacionadas ao desenvolvimento
urbano e territorial.
 
Art. 3º Os membros nomeados exercerão suas funções sem
percepção de remuneração, sendo os serviços prestados
considerados de relevante interesse público.
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Honório Serpa/PR, em 27
de maio de 2026.
 
JOÃO CARLOS GARBIN
Prefeito Municipal 
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